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EXCELENTISSIMA SENHORA MARIA FABíOLA, PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIP
DE SÃO GONçALO DO AMARANTE / CE

REF: PREGÃO elernO¡¡¡co No 39/2022

A empresa

com sede no em Duque de Caxias, no Rio de Janeiro, Rua Dr. Sabino Arias, no 187, inscrita

Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob n0 33,255.78710001-91, com

escritório central na cidade do Rio de Janeiro, a Rua Lauro Muller, no 116, 10 o andar, Torre do Rio

Sul,endereçoeletrônicodosignatário:licitaçöes@ibf'com.br,@
o a

presente:

IMPUGNAÇÃO

Aos termos do Edital em referência, o que lazna conformidade seguinte

I- DA TEMPESTIVIDADE

Conforme previsão expressa no Edital, o prazo estipulado para a interposiçäo de IMPUGNAÇÃO e

de pEDtDo DE ESCLAREC|MENToS é de ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS ANTES DA DATA

DESIGNADA PARA A ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

Na medida em que a abertura da Sessão Ptiblica está marcada para o dia 30 de junho de 2022, a

presente IMPUGNAçÃO se mostra TEMPESTIVA.

II - DOS FATOS

Trata-se de Pregão Eletrônico para "REGISTRO VISANDO FUTURAS E EVENTUIAS

AQUISIçÖES DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE DESTINADO A

ATENDER o HoSPITAL GER.AL LUIZA ALCANTRA E SILVA NO MUNICíPIO OE SÃO

GONçALO DO AMARANTE/CE".

Ao verificar as exigências técnicas do Edital, esta lmpugnante apresenta os seguintes argumentos

com finalidade de retificacão de gxiqências técnicas e assim para que possa viabilizar sua

participação, bem como de demais fornecedores aptos ao fornecimento do Objeto'

consequentemente, proporcionar maior competitividade entre oilfornecedores e melhor â0uisiÇão

6

RJ -s.d.: Rm Lauro Mollsr,1l8rl0o
SP - Av. Padro Bu.no,1.028 '

. R¡o de Jsnslro - RJ . CEP: 22280's00andar - Bot¡logo
Jablquarc - são

2103 1 00f

.V
Paulo . gP - cEP 0i1342{00 - T.l.: (11) F¡x.r (11)

(v-



2

,,I,DUSIRIA ERAS'LEIRA DE FILMES

necessidade.

AinstituicãosolicitanaEspecificacãodoobieto.|tem01@
IMAGENS RADIOG RÁFICAS (MULTICASSETES)

Ocorre que no decorrer do descritivo técnico do produto licitado é especificado capacidade de 90

cassetes/horanoformato35x43cmcomresoluçãode12bits'@
características. nos patamares solicitados. limitam ou restrinqem a ampla competitividade

no procedimento licitatório.

Pelo princípio da economicidade, jso¡¡glliê, competitividade e beneffcio do órqåo, sugerimos à

alteração do edital e novo estudo de mercado para que constem outras soluçöes disponíveis no

mercado brasileiro.

Esta lmpugnante, por exemplo, possui tais caracterfsticas com variaçäo minimamente

diferenciada em relaçäo ao edital, a qual, apesar disto, permite a realização de todos os

protocolos de exames necessários - o que não compromete a qualidade do exame a ser realizado.

pelos princípios já mencionados, sugerimos alterações, conforme abaixo, para que näo restrinja a

participaçäo dos demais fabricantes que atenderäo o descritivo editalfcio:

A¡ É sol¡citado gO cassetes / hora no formato 35x43 com resolucão de 12 bits. o que

representam 4.096 escalas enl tons de cinza.

. Solicitamos reducão de no mínimo 80 cassetes / hora com resolucão de 16 bits.

representando 65.536 escalas em tons de cinza. Desta forma haverá contrataÇão de

equ¡pamento pert¡nente às necessidades da tnstituicão. sendo assim. suþerior oara fins de

diaqnóstico.

Estas alterações são alquns pontos e näo tra3em nenhuna Þerda ao Órqão. muito Þelo

contrár¡o. abr¡rá uma concorrência para diminuição nos vFtores do þroduto a ser adauirido'
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¡II . DA FUNDAMENTAÇÃO JURíDICA

"LEl 8.666/93 - Art. 3s A licitaçäo destina-se a garantir a observância do princfpio constitucional

da isonomia, a seleçäo da proposta mais vantajosa para a administraçäo e a promoçäo do

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçäo ao instrumento convocatório, do

julgamento objetivo e dos que lhes säo correlatos.

5 te É vedado aos agentes públicos:

|-admitir,preVer,incluiroutolerar,nosatosdeconvocação,@
comprometam, restriniam ou frustrem o seu caráter qompetitivo, inclusive nos casos de

sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razäo da naturalidade, da

sede ou domicflio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante

para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos $$ 5e a 12 deste artigo"

(Grifo nosso)

"LEl 10.520 t\z - Att.30 A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;"

Em um procedimento licitatório, quanto mais propostas apresentadas, maiores são as chances da

administraçäo selecionar o objeto de melhor qualidade pelo menor preço. Se assim não fosse, não

haveria razäo detal procedimento, o qual, dada a importância, é regido por leiespecffica!

Vale salientar ainda, os ensinamentos da Professora Flávia Daniel Vianna, Licitações e Contrato

Administrativos - Do Básico ao Avançado - pág' 19 e 20:

',O princlpio da lsonomia ou tguatdade consr.sfe na ideia de que todos deve m receber tratamento

paritârio, em situaçöes uniformes, não sendo admitidos privilégios ou discriminações arbitrárias'"

Além dos preceitos trazidos pelo Professor, Mestre e Doutor em Direito, o Sr. Marçal Justen Filho'

Comentários à Lei de Licitaçöes e Contrato Administrativos - 12a Ediçäo - pág' 67:
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"A discriminação näo é repelida, uma vez que para que a Administraçäo possa escolher o

contratanteeaproposta,hánecessidadedediferenciaçäoentreoscontratanteS.9jg@
é a descriminacão arbitrária. ou seia, sem a iustificativa. produziCa por preferências subietivas do

ffi[!!!þr."
(Grifo nosso)

Cabe lembrar, mais uma vez, que a licitação consiste em um instrumento jurfdico para afastar a

arbitrariedade na seleçäo do Contratante e promover uma competiçäo justa entre todos os

concorrentes, primando, acima de tudo, pela supremacia do interesse público.

Ora, se outras grandes empresas estäo aptas ao fornecimento, não há alternativa senão abrir

tais descrições a TODOS os interessados.

IV - DO PEDIDO

Em face do exposto, requer seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente, com a finalidade

de alterar o edital quanto ao item impugnado, e como consequência, seja republicado seus termos

conforme princípios da Lei no 8666/93, aumentado, assim, a participaçäo e competitividade,

findando na tão almeiada economicidade da instituicäo oública.

Termos em que,

\8
Pede Deferimento. kL

{000

Duque de Caxias, 27 dejunho de 2022

IBF FILMES S.A,

CNPJ 2s5,787/0001-91
Resende Ferrelra
109.111.098-03
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